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RESUMO 

 

Na grave crise ambiental mundial em curso, causada principalmente pela atuação 

humana, em decorrência do crescimento econômico predatório, desenfreado e 

irracional, o princípio da sustentabilidade determina nova ordem de reequilíbrio 

dinâmico, interligando, por exemplo, as esferas da tributação e do desenvolvimento 

sustentável. Trata-se de cogente reinterpretação sistemática das normas 

constitucionais, pois a existência do direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado (essencial à sadia qualidade de vida - artigo 225, CF) exige o tratamento 

diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus 

processos de elaboração e prestação (artigo 170, VI, CF). Cumpre, assim, revisar 

categorias tributárias, para que se alinhem aos comandos em apreço. A tributação 

extrafiscal, certamente, configura um dos mecanismos aptos a desempenhar uma 

tarefa regulatória de modulação das condutas dos agentes econômicos, com base nos 

deveres de prevenção ambiental, de molde a evitar, de forma diligente, eficiente e 

eficaz, o nexo causal de danos previsíveis. Nesse contexto, o Imposto sobre Produtos 

Industrializados (art. 153, I e §3º, CF), especialmente por sua obrigatoriedade 

constitucional explícita de ser seletivo, em função da essencialidade do produto, bem 

como por seu forte caráter extrafiscal, possui crucial importância, pois incide em todas 

as etapas que atingem diretamente o meio ambiente, desde o processo de 

elaboração, até o momento da utilização efetiva do produto industrializado (o 

consumo), assim como no seu descarte. Por tais razões, a releitura do IPI aqui 

proposta, à vista da sistemática constitucional, é no sentido de que a seletividade, em 

função da essencialidade, merece ser repensada e compreendida sob a ótica da 

defesa da sustentabilidade e do meio ambiente ecologicamente 

equilibrado. A tributação do IPI, nessa perspectiva, pode ocorrer de várias formas, 

examinadas na presente dissertação, todas essas indutoras de condutas 

sustentáveis. 
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ABSTRACT 

 

In the current severe global environmental crisis, caused mainly by the human activity, 

as a result of predatory, unbridled and irrational economic growth, the principle of 

sustainability determines a new order of dynamic rebalancing, interconnecting, for 

example, the spheres of taxation and sustainable development. It is a question of 

systematic reinterpretation of the constitutional norms, since the existence of an 

ecologically balanced right to the environment (essential to healthy quality of life - 

Article 225, CF) requires differentiated treatment according to the environmental 

impact of products and services and their processes of elaboration and delivery (Article 

170, VI, CF). It is, therefore, necessary to revise the tax categories so that they align 

with the controls in question. The Extra-fiscal taxation certainly constitutes one of the 

mechanisms capable of carrying out a regulatory task of modulating the conduct of 

economic agents, based on environmental prevention duties, so as to avoid, in a 

diligent, efficient and effective manner, the causal link of predictable damages. In this 

context, the Tax on Industrialized Products (Article 153, I and §3º, CF), especially for 

its explicit constitutional obligation to be selective in function of the essentiality of the 

product, as well as for its strong extra-fiscal character, is crucial because it affects all 

stages directly affecting the environment, from the elaboration process to the actual 

use of the industrialized product (consumption), as well as its disposal. For these 

reasons, the re-reading of IPI proposed here, in the light of constitutional system, is in 

the sense that the selectivity, due to the essentiality, deserves to be rethought and 

understood from the point of view of the defense of sustainability and the ecologically 

balanced environment. The IPI taxation, from this perspective, can occur in various 

ways, examined in this dissertation, all those conducive to sustainable behavior. 
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INTRODUÇÃO 

    

  O desenvolvimento sustentável, a partir da defesa e preservação do meio 

ambiente, como direito e dever, ao Poder Público e à coletividade, encontra seu 

fundamento no artigo 225 da Constituição Federal. A inclusão do meio ambiente no 

estatuto dos direitos fundamentais se justifica por sua imediata incidência na 

existência humana, pois a degradação ambiental ameaça a conservação de todas as 

espécies e, portanto, constitui um valor prioritário para qualquer sociedade. A sadia 

qualidade de vida refere o valor da essencialidade ambiental. 

  A defesa do meio ambiente é, inclusive, princípio da ordem econômica, que 

impõe tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços 

e de seus processos de elaboração e prestação (artigo 170, VI, da Constituição 

Federal). Essa é, portanto, uma autorização constitucional para a utilização de 

instrumentos fiscais como indutores e modificadores da atividade econômica. 

  Toda tributação conforma um modelo de desenvolvimento. Nessa perspectiva, 

é notório que possuímos um sistema tributário a médio e longo prazo insustentável, 

por sua iniquidade estrutural. No conflito de escolha (trade off) entre eficiência e 

equidade, sempre foi seguido o caminho da eficiência predatória, em detrimento dos 

demais princípios constitucionais, em especial os da defesa e preservação do meio 

ambiente.  

  Desse modo, não se pode mais cogitar de uma tributação ambiental vista como 

algo marginal. A mudança nesse pensamento importa em reinterpretar os sistemas 

ambiental, tributário e econômico, com foco sempre presente na defesa e preservação 

do meio ambiente, de maneira a promover o tratamento diferenciado conforme 

impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação. Isso porque não há como interpretar e aplicar o Sistema Tributário 

Brasileiro desconectado dos artigos 170, inciso VI, e 225, da Constituição Federal. 

  Ou a tributação é social, ambiental e economicamente sustentável, produzindo 

um desenvolvimento sustentável duradouro, ou é uma tributação de curto prazo, que 

só tarda os desastres. Portanto, é necessária e imprescindível a evolução para um 

controle de sustentabilidade nos tributos.  

  Ao se tratar de tributação ambiental, parte-se da ideia de que a espécie 

tributária deverá apresentar outra finalidade, que não a de mera arrecadadora de 



 
 

 
 

receitas (função fiscal). Sua finalidade será a regulação da utilização do meio 

ambiente, no intuito de preservá-lo e protegê-lo, para todas as gerações, presente e 

futuras, por meio de sua função extrafiscal, especialmente no contexto da 

internalização das externalidades. 

  Na presente dissertação, essa perspectiva é abordada com foco no Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI), tributo de competência da União (art. 153, IV e 

§3º, da Constituição Federal), possuindo aspectos constitucionais que o 

particularizam, em especial seu caráter eminentemente extrafiscal e sua 

obrigatoriedade de ser seletivo, em função da essencialidade do produto. A proposta, 

portanto, com base em uma interpretação sistemática das normas constitucionais, é 

a releitura da seletividade, em função da essencialidade, com foco na defesa e 

promoção da sustentabilidade e do meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 

de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida (ou seja, a 

essencialidade ambiental está prevista claramente no artigo 225 da Constituição 

Federal). 

 No primeiro capítulo, serão abordadas, inicialmente, considerações sobre 

aspectos evolutivos e questões ambientais contemporâneas, especialmente as 

principais legislações mundiais sobre direitos e problemas ambientais. Na segunda 

parte, serão analisados os conceitos e fundamentos da sustentabilidade e do meio 

ambiente ecologicamente equilibrado. 

  No segundo capítulo, serão estudadas, em primeiro, as definições e o conteúdo 

da extrafiscalidade (conceituações, técnicas de aplicação e demonstrações de 

aplicação nos tributos existentes). Em segundo, serão analisadas as externalidades, 

por meio de suas teorias econômicas, bem como os seus efeitos no meio ambiente. 

Em terceiro, por estarem diretamente relacionadas às externalidades, serão 

abordados alguns dos principais princípios de Direito Ambiental relacionados à 

tributação extrafiscal (princípios do poluidor-pagador, do protetor-recebedor, da 

prevenção e da precaução). 

  O tributo objeto do presente trabalho (IPI) será devidamente estudado no 

terceiro capítulo, traçando-se, inicialmente, uma breve evolução histórica e, após, 

adentrando-se nas características fundamentais, constitucionais e legais dessa 

espécie tributária. Na segunda parte, será analisada detalhadamente a seletividade, 

em função da essencialidade do produto, obrigatoriedade constitucional do imposto 

em questão. 



 
 

 
 

  No capítulo quarto, o IPI será abordado com base na extrafiscalidade 

ambiental, sendo proposta uma releitura da seletividade, em função da 

essencialidade, sob a ótica da defesa e preservação da sustentabilidade e do meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, justamente por ter, esse imposto, uma 

interferência direta na produção e no consumo.  

  Por último, nesse mesmo capítulo, serão apresentados exemplos e propostas 

de aplicação do IPI com base na extrafiscalidade ambiental, por meio da análise dos 

principais problemas ambientais atuais (os resíduos sólidos, a produção de energia 

pela queima de combustíveis fósseis e a consequente emissão de gases de efeito 

estufa, dentre outros) e as possíveis soluções para tais problemas (a reciclagem, a 

produção de energias renováveis, o uso de produtos ecologicamente corretos, em 

detrimento dos que causam poluição e degradação ambiental, etc). Conjuntamente, e 

que não poderia faltar, serão analisadas as incidências existentes na TIPI, dos 

produtos referentes aos principais problemas ambientais abordados, a fim de 

demonstrar a situação da tributação ambiental por meio do IPI atualmente. Do mesmo 

modo, serão apresentados Projetos de Lei (PL) propostos pela Câmara dos 

Deputados e pelo Senado Federal, tanto os arquivados, como os que estão em 

tramitação, bem como as Propostas de Emendas Constitucionais (PECs) e demais 

legislações pertinentes ao IPI, que possuem objetivo específico de tutela do meio 

ambiente, inclusive com tratamento diferenciado conforme impacto ambiental do 

produto e do seu processo de elaboração, a fim de comprovar suas possibilidades 

práticas baseadas na sustentabilidade e na defesa e preservação ecológica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

  A intensa crise ambiental mundial, deflagrada por condições industriais, 

tecnológicas e formas de organização e gestões econômicas, está associada à 

irracionalidade humana, na busca do desenvolvimento econômico guiado pela 

eficiência predatória, em detrimento da defesa e preservação ambiental.  

Inegável que o meio ambiente possui recursos limitados e que a capacidade 

de suporte do ecossistema não pode mais ser ignorada. As preocupações com a 

proteção do meio ambiente, vista mais veementemente nas últimas décadas, está 

intimamente ligada à proteção do próprio ser humano.  

  Dessa maneira, a história de afirmação e proteção dos direitos humanos 

resultou na inserção da defesa ambiental no elenco dos direitos fundamentais. A 

existência do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, estabelecida no 

artigo 225 da Constituição Federal, retrata a dimensão ambiental da sustentabilidade 

e a essencialidade ambiental (“essencial à sadia qualidade de vida”), vinculando-se a 

outros fundamentos constitucionais, especialmente o da dignidade da pessoa humana 

e dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, visando a economia, assim, não 

apenas o lucro, mas a defesa do meio ambiente. 

  Nesse contexto, o conceito de sustentabilidade, em suas diversas e 

entrelaçadas dimensões, possui natureza revolucionária, pois insere uma nova ordem, 

devendo ser concebido como um processo contínuo e duradouro, nunca transitório, 

que exige da sociedade uma postura crítica com relação ao que existe, bem como um 

propósito estratégico para a construção do futuro. 

  Para a efetivação da proteção ambiental, com proposições de estímulo a ações 

e comportamentos, por meio da construção de políticas e condutas sociais 

transformadoras, se faz necessário reconstruir a compreensão da economia, tendo 

como principal norte a proteção e preservação da natureza.  

  O princípio da ordem econômica, que se constitui na defesa do meio ambiente, 

inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos 

produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação (artigo 170, VI, 

CF), é princípio impositivo, que cumpre as funções de instrumento e de objetivo 

específico a ser alcançado (eis que a economicidade não pode ser separada das 

consequências de longo prazo). Constitui-se, também, em uma autorização 



 
 

 
 

constitucional para a utilização de instrumentos fiscais como indutores da atividade 

econômica. 

  Evidente as relações de dependência e interconexão do sistema tributário com 

as demais normas constitucionais, em especial com os direitos fundamentais. 

Consequentemente, e justamente por meio de uma cogente interpretação sistemática 

constitucional, vislumbra-se um ‘Direito Tributário Ambiental’, que determina a 

influência do Estado na preservação e defesa do meio ambiente, com a 

implementação de políticas públicas que destinem tratamento tributário diferenciado 

a agentes distintos, conforme suas condutas e respectivos impactos ambientais, que 

devem ser consistentes com a busca da justiça fiscal. 

   Surge a tributação extrafiscal, por conseguinte, como um dos mecanismos mais 

aptos a desempenhar essa tarefa normativa e regulatória, eis que a atividade de 

tributar possui como finalidade maior a realização dos direitos fundamentais (a 

obtenção de recursos é um meio para se alcançar esse fim). Diversos instrumentos 

(técnicas) estimulam ou inibem comportamentos tidos por positivos ou negativos pelo 

Estado, de acordo a objetivos fundamentais previstos na Constituição Federal, tais 

como benefícios fiscais (neste trabalho adotados como sinônimo de incentivos fiscais, 

referentes às exonerações tributárias: isenções, redução de base de cálculo, crédito 

presumido, alíquota zero ou redução de alíquota, etc) e com onerações (majorações 

da carga tributária), constituindo as chamadas normas extrafiscais. 

 A adoção de critério ambiental no sistema tributário possui fundamento na 

Economia, eis que os problemas ambientais são causados, principalmente, pelo 

desenvolvimento econômico. A noção de que os tributos podem melhorar os 

resultados de bem-estar por internalização de externalidades remonta a Pigou e 

consiste em princípio central da economia ambiental. A obrigatoriedade de análise do 

impacto orçamentário-financeiro dos incentivos ou benefícios de natureza tributária, 

da qual decorra renúncia de receita, acompanhada de medidas de compensação (art. 

14, LC 101/2000), reforçam a assertiva de integração entre os sistemas (ambiental, 

tributário e econômico).  

  A tributação ambiental, do mesmo modo, pode utilizar os diversos instrumentos 

da extrafiscalidade, com especial embasamento no princípio da prevenção, eis que o 

mesmo determina, sem demora, que se cumpra diligente, eficiente e eficazmente, os 

deveres de impedir o nexo causal de danos perfeitamente previsíveis. Isso exige 

ações do poder público, que visem à garantia de um meio ambiente ecologicamente 



 
 

 
 

equilibrado, a fim de gerar o bem-estar comum e o desenvolvimento social e 

econômico. As normas tributárias, nesse contexto, acabam por produzir efeitos 

indutores de comportamentos ambientalmente corretos e/ou premiação por condutas 

favoráveis, na forma de internalização das externalidades positivas, em homenagem 

ao princípio ambiental do protetor-recebedor, bem como redistributivos dos custos 

ambientais, em relação às atividades causadoras de danos, buscando a internalização 

das externalidades negativas, em razão, também, do princípio ambiental do poluidor-

pagador (no sentido preventivo, de minimização dos impactos ambientais negativos, 

não como tributação de ilícito, vedada pelo art. 3º do CTN).  

  Especial destaque, na tributação com finalidade ambiental, deve ser dada ao 

produto industrializado. O Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incide em 

todas as etapas que atingem diretamente o meio ambiente: desde o processo de 

elaboração e/ou fabricação do produto, uma das etapas mais cruciais da tutela 

ambiental, até o momento de sua utilização efetiva (o consumo), assim como, 

posteriormente, no seu descarte. Por essas razões, especialmente por sua 

obrigatoriedade constitucional de ser seletivo, em função da essencialidade do 

produto (art. 153, I e §3º, CF), e em razão de sua função eminentemente extrafiscal, 

dito imposto deve se destinar a promover a preservação e defesa do meio ambiente 

e da sustentabilidade, como instrumento de modificação do ciclo produtivo, impondo 

uma produção sustentável, bem como regulando corretamente o mercado de 

consumo. 

 A releitura que se faz, portanto, do Imposto sobre Produtos Industrializados, 

tendo em vista o seu propósito extrafiscal ora estudado, é que a seletividade, em 

função da essencialidade, sob o prisma da cogente interpretação sistemática das 

normas constitucionais, implica compreensão da essencialidade  pela ótica da defesa 

do direito fundamental à sustentabilidade e ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado (essencialidade ambiental, expressamente prevista no artigo 225 da 

Constituição Federal), mediante tratamento diferenciado conforme o impacto 

ambiental dos produtos e de seus processos de elaboração.   

  Por serem, as normas extrafiscais, medidas de regulação excepcionais e 

limitadas, que causam impacto sobre as receitas estatais e sobre as atividades 

empresariais, sobre o mercado integrado e sobre a renda dos consumidores, todos os 

benefícios fiscais outorgados em matéria ambiental exigem a competente motivação, 

acompanhados da previsão dos seus efeitos relativamente à questão ambiental que 



 
 

 
 

se busca proteger e do relatório de renúncia da receita (estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro, atendendo ao disposto nas leis de responsabilidade fiscal e 

de diretrizes orçamentárias), para que não ocorra desequilíbrio e injustiça no sistema 

fiscal.  

  Nesse contexto, se torna relevante aplicar, a exemplo do que ocorre nos países 

integrantes da OCDE, uma avaliação do impacto de sustentabilidade (SIA) na 

concessão de benefícios/incentivos fiscais e, até, na majoração da carga tributária 

(em conformidade, também, com as diretrizes traçadas na Agenda 21 e na COP21). 

Isso porque, integrar o desenvolvimento sustentável nas políticas públicas, 

especialmente na tributação, significa considerar tanto os efeitos de curto prazo, como 

os efeitos a longo prazo (eis que, o que parece ser benéfico no presente, pode ser 

devastador no futuro).  

  Imprescindível, dessa forma, a adequada análise posterior, pelo Poder Público, 

do reflexo dos benefícios fiscais no preço final do produto industrializado, tornando-os 

mais baratos e acessíveis, além do fato da transitoriedade de suas concessões, a fim 

de que se cumpra o objetivo da proteção e preservação ambiental a que se destinam. 

  Propiciar estímulos fiscais, especialmente por meio do IPI, para que o setor 

industrial introduza, nas suas unidades de produção, instrumentos eficazes de 

controle da poluição ambiental, é efetivar a preservação e a conservação do meio 

ambiente e da consequente sadia qualidade de vida, aplicando-se os princípios da 

prevenção e do protetor-recebedor (muito importantes nas políticas públicas, que, 

como já visto, induzem comportamentos mais favoráveis ao meio ambiente, uma vez 

que atuam em forma de compensação àqueles que o protegem com seus atos ou 

atividades). No atual estágio em que o Brasil se encontra, esse parece ser o melhor 

caminho. 

  Essas diretrizes a serem impostas, com fulcro no desenvolvimento sustentável, 

por meio do Imposto sobre Produtos Industrializados, não podem ser vistas como 

bloqueio ao crescimento econômico. Pelo contrário, um novo ciclo de produção e de 

consumo sustentáveis traz a possibilidade de necessários e promissores mercados, 

que visem produções saudáveis e de responsabilidade pós-consumo, assegurando-

se, assim, a garantia de um bem estar duradouro, consistente em vida digna, saudável 

e plena, tanto no presente, quanto no futuro, garantindo-se, dessa maneira, a 

efetividade dos direitos fundamentais constitucionais da sustentabilidade e do meio 

ambiente ecologicamente equilibrado. 
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